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vrn - Observação diária da direcção e valor. aproxi
mado da velocidade do vento na localidade, e
construção de mapas diários para o estudo
comparado do tempo. Exercíoios de previsão
do tempo.

IX - Estudo de cartas de pluviosidade e sua compara
. ção com as dos ventos e temperaturas.

Observação local da precipitação da chuva. Determi
nação do grau de humidade relativa.

Previsão da formação do orvalho e da geada.

Classe VII

1-Demonstração prática da formação do relevos.
II - Perfis de rios, de lagos e de oceanos.
IlI- Estudo do perfil de equilíbrio e características

de uma corrente loeal. .
IV - Mapa a c ôres representativo do densidade da

nossa 'p opulação.
V - Comparação das estatísticas e representação grá

fica da emigração portuguesa.
VI - Gráficos representativos dos nossos mais impor.

tantes produtos continentais e coloniais em re
lação com a produção estrangeira.

VII - Comparação das nossas vias de comunicação com
as das outras nações. Movimento dos nossos
portos.

VIII - Utilização dos conhecimentos adquiridos durante
o curso .par a a elaboração de moucgrafias de
regiões bem conhecidas dos alunos o próxi
mas dos liceus.

Observações

Para :lo execução de trabulhos práticos de geografia,
além do material didáctico correspondente, globos, car
tas, etc., são indispensáveis livros ~e. consulta e ést~.

tlaticas para o estudo da acção dos varios agentes modi
ficadores da crusta 'ter restre e para a solução dos pro
blemas que so relacionam com o clima e a produção agrí
cola.

O estabelecimento de postos meteorológicos tem uma
alta importância prática, como fonte precioso: de elemen
tos de informação, além do valor. pedagógico notável
que lhes confere a natureza especial das observações a
que obriga~ .os alunos.. ..

A periodicidade e II pontualidade necessanas para se
efectuarem semelhantes observações são de .uma alta-vau-
tagem para 11 formação do carácter. ...

A elaboração de pequenas monografias regionais obriga
A realização de excursões. Estes exercícios, além de se
rem indispensáveis para a execução das monografias,
tem grande valor pedagógico, porque (Branon, The Tea
ching 01 Geog~aph!J):

1) Relacionam o trabalho da escola com os problemas
da vida; 2) Despertam o interêsse; 3) Ooncretizam o traba
lho e dito-lhe realismo; 4) Fornecem bases para os exercí
cios escolares; 5) Auxiliam os alun~s no estabelecimen~o

de relações sociais; 6) Tornam eVlden.te a ~ependê~~Ln
mútua dos índívíduos ; 7) Despertam simpatia pelos m
divíduos de todas as profissões; 8) Estimulam a aprecia
ção de tudo quanto é belo e útil, etc.

Estas excursões podem com grande vantagem .ser
efectuadas conjuntamente com os professores de scíên
cias naturais. 05 alunos, ao mesmo tempo que efectuam
as suas observações de carácter geográfico, tem opo~t\l

nidade para, sob direcção adequada, fazer estudos ~ne
ralógícos, geológicos e biológicos (ecologia) ~ ennque
eer as colecções da escola com exemplares valiosos.

Pacos do Govêrno da República, 15 de Janeiro de
1929.- O Ministro da Instrução Pública, GUlltavo C01'

detro Ramos.
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Z·, a RepartJção

Deo..eto n. o ·16:363

Considerando que é de toda a justiça tornar extensiva
aos regentes de canto coral e aos professores de ' educa
çíio fíSIca a preferência absoluta estabelecida pelo ar
tigo LOdo decreto n, ° 16:009, de 4 de Outubro de
1928;

Usando da faculdade que mo confere o n, ° 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
0.° 15:331, de 9 de Abril do 1928, sob proposta dos Mi
nistros do todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer coroo lei, o se
guinte:

Artigo 1.0]~ aplicável ::tOS regentes de canto coral e
aos professores de educação física a preferência abso
luta estabelecida velo artigo 1.0 do decreto n." 16:009,
de 4 de Outubro de 1928.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto' com fõrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, om 14 de Janeiro de 1929.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO OARMONA-José Vicente de J.i1reítaa-Má
rio de Ftqueiredo - António de Oli'J}eÍ1'a Salazar - Jú
lio Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita
Guimarães - 1l-1anuel Carlos Quintão Meireles - J08é Ba
celar Bebiano - Gustavo Cordeiro Iiemo« -Pedro de Cas
tro Pinto Breco.

--ooc;:.-r.-.c:_

10. 0 Bepartlção da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.- 16:364

Com fundamento no decreto n." 15:942, de 11 de Se
tembro de 1928, que autorizou o 'Governo a contrair um
empréstimo de 40:000.000il, destinado a melhorar as
condições materiais dos estabelecimentos liceais e a pro
mover a abertura das residências dos estudantes onde
fôr aconselhada a sua ínstit ut ção ;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, do 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto na artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas ns Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, que seja
aberto no Ministério das Finanças, fi favor do Ministério
da Instrução Pública, um crédito especial da quantia de
13:333.333,$33, importância correspondente à t êrça parte
do empréstimo destinado a melhorar as condições mate
riais dos estabelecimentos liceais e à institUIÇão de resi
dências de estudantes, conforme o disposto no decreto
n.? .15:942, de 11 de Setembro de 1928, 11 qual deverá
ser inscrita- no capítulo 13.°, artigo 72 .°, da tabela da
despesa extraordinária do segundo dos referidos Minis
térios, ero vigor no corrente ano económico, sob fi epi
grafe «P ar a melhoramento das condições materiais dos
liceus e institmção das residências de estudantes D. Oon
corrente quantia deverá ser inscrita no capítulo 1.0, ar.
tigo 235.°, do orçamento geral da receita do Estado, sob
lt eptgi'ilfu «Produto do empréstimo realizado com Do

judite.nozes
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